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Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E

LAZER DE MATO GROSSO- SECEL

Cadastro do Proponente e
Representante Legal

Anexo
I

I - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

1- Nome do Proponente:
  PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

2- CNPJ / CPF:
  03.214.145/0001-83

3 - Esfera Administrativa:
  Municipal

4 - Status Jurídico:
  Órgãos e Entidades Municipais

5 - Endereço:
  AV. GETÚLIO VARGAS, Nº 1895 C.O.C.

6 - Município:
  CÁCERES

7 - CEP:
  78200-000

8 - DDD:
  065

9 - Telefone:
  223-1500

10 - Fax:
   223-4044

11 - e-mail:
  

12 - Site:
  

II - IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DO PROPONENTE

13 - Nome do Proponente:
   ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS

14 - CPF:
   566.957.564-49

15 - Endereço:
   RUA PORTO CARREIRO, 768 COHAB VELHA CEP: 78210-444

16 - Municipio:
   Cáceres

17 - UF:
  MT

18 - C.I/Orgão Expedidor/Data:
   12875473 / SSP MT / 03/12/2020

19 - Cargo:
   PREFEITA

20 - Função:
   PREFEITA

21 - Matrícula:
  

III - IDENTIFICAÇÃO DO OUTRO PARTÍCIPE  Executor  Interveniente

22 - Nome do Outro Partícipe:
  

23 - CNPJ:
  

24 - Esfera Administrativa:
  

25 - Endereço:
  

26 - Município:
  

27 - CEP:
  

28 - DDD:
  

29 - Telefone:
  

30 - Fax:
  

IV - IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DO OUTRO PARTÍCIPE

31 - Nome do Dirigente do outro Partícipe:
  

32 - CPF do Dirigente:
  

33 - C.I/Orgão Expedidor/Data:
   / /

34 - Cargo:
  

35 - Função:
  

36 - Matrícula:
  

Local e data

 

Assinatura do Outro Partícipe

 

Assinatura do Proponente
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Governo do Estado de
Mato Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA, ESPORTE E LAZER

DE MATO GROSSO- SECEL

Dados do Projeto da
Proposta

Anexo
II

proposta
2558-2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

I - INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

1 - Conta Corrente:
  776181

2 - Banco:
  1 - Banco do Brasil S/A

3 - Agência:
  184-8 -

4 - Praça de Pagamento:
  -

II - DADOS DO PROJETO

5 - Título do Projeto:
  PROGRAMAÇÃO CULTURAL DO FIM DE ANO DE CACERES

6 - Periodo:
27/12/2025 a 02/04/2026

7 - Descrição Sintética do Objeto:

   Realização da Programação Cultural de Fim de Ano de Cáceres–MT, no período de 27 a 31 de dezembro de
2025. O evento visa promover lazer, integração social e valorização cultural através de uma programação
com acesso totalmente gratuito.

8 - Justificativa da Proposição:

   A Programação Cultural de Fim de Ano de Cáceres – MT tem como finalidade atender de maneira efetiva à
crescente demanda da população por atividades culturais gratuitas, inclusivas e de qualidade. A iniciativa se
estrutura como uma ação estratégica que contribui para o fortalecimento da política cultural do município e
se alinha diretamente às diretrizes da Lei nº 10.363/2016 – Plano Estadual de Cultura de Mato Grosso,
sobretudo nos eixos: • Democratização do acesso à cultura; • Valorização da identidade e diversidade
cultural mato-grossense; • Promoção da economia da cultura e estímulo à economia criativa; • Formação e
ampliação de público cultural; • Ocupação e dinamização dos espaços públicos. 1. Público-Alvo O projeto
tem como público beneficiário toda a população de Cáceres, abrangendo especialmente: • Famílias
residentes nos bairros urbanos e rurais; • Crianças, adolescentes e jovens, grupo prioritário para ações de
formação de público; • Trabalhadores e visitantes presentes no período festivo de fim de ano; •
Comunidades tradicionais, incluindo ribeirinhos, povos pantaneiros e grupos culturais locais; • Turistas
provenientes de municípios vizinhos e de outras regiões do estado. A estimativa é de que o evento beneficie
diretamente milhares de pessoas ao longo dos três dias de programação, com impacto indireto ampliado
para toda a economia cultural local. 2. Objetivos Pretendidos O projeto tem como objetivo geral promover o
acesso democrático à cultura por meio de uma programação artística pública, gratuita e de grande porte,
fortalecendo o papel da cultura como instrumento de desenvolvimento social e econômico.

III - DADOS ORÇAMENTARIOS DO CONCEDENTE (Preenchimento pelo Concedente)

9 - Destinação
 Programa: 523 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À CULTURA
 Projeto/Atividade: 2893 - FOMENTO À POLÍTICA ESTADUAL DE CULTURA
 -----

10 - Natureza  0  0

11 - Fonte
 0

12 - Valor
 R$ 0,00

 0  R$ 0,00
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Governo do Estado de Mato
Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA,
ESPORTE E LAZER DE MATO GROSSO-

SECEL

Cronograma de Execução
Física e Plano de Aplicação

de Recursos

Anexo
III

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

I - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS METAS FÍSICAS

Meta Etapa/Fase Especificação Unidade de
Medida Qtde Início Término

01  REALIZAÇAO DO PROJETO PROGRAMAÇÃO
CULTURAL DO FIM DE ANO DE CÁCERES MARCO 1,00 27/12/2025 31/12/2025

 01.01 SHOW COM AS BANDAS NOVO SOM E
BANDA TOME AÍ ATIVIDADE 1,00 27/12/2025 27/12/2025

 01.02 SHOW COM AS BANDAS ERRE SOM E
CHEIRO DA BAHIA ATIVIDADE 1,00 28/12/2025 28/12/2025

 01.03 SHOW COM LAMBADÃO DOS FEDERAIS E
WENDER & FALCÃO ATIVIDADE 1,00 31/12/2025 31/12/2025

02  PÓS- REALIZAÇÃO MARCO 1,00 01/01/2026 02/04/2026

 02.01 ORGANIZAÇÃO DOCUMENTAL
COMPROBATÓRIA ATIVIDADE 1,00 01/01/2026 02/04/2026

 02.02 ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE
CONTAS AO ÓRGÃO CONCEDETNE ATIVIDADE 1,00 01/01/2026 02/04/2026

II - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS, POR NATUREZA DE DESPESA

Natureza Discriminação
Concedente Proponente - Contrapartida

Financeira Financeira Não Financeira

3390.39 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
COM BANDA TOME AÍ 33.000,00 0,00 0,00

3390.39 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
ESTRUTURAS E SERVIÇOS 191.530,83 0,00 0,00

3390.39 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
GRADES INIBIDORAS 0,00 15,22 0,00

3390.39 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
GRADES INIBIDORAS 1.202,38 0,00 0,00

3390.39 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
PLACA DE FECHAMENTO 0,00 195,63 0,00

3390.39 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
PLACAS DE FECHAMENTO 4.369,07 0,00 0,00

3390.39 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
SHOW COM BANDA CHEIRO DA BAHIA 10.000,00 0,00 0,00

3390.39 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
SHOW COM BANDA ERRE SOM 34.000,00 0,00 0,00

3390.39 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
SHOW COM BANDA NOVO SOM 40.000,00 0,00 0,00

3390.39 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
SHOW COM WENDER & FALCÃO 80.000,00 0,00 0,00

3390.39 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
SHOW LAMBADÃO DOS FEDEREAIS 0,00 40.000,00 0,00

 Produto ou Serviço Unid de Medida Qtde Valor Unit Valor Total
LOCAÇÃO DE PALCO TAMANHO 10X8
PALCO DE ALUMINIO Q30, MEDINDO
10M DE FRENT (BOCA DE CENA) POR
8M DE PROFUNDIDADE COM PÉ
DIREITO DE ATÉ 5 METROS PARA
CENÁRIO POR 1 METRO DO SOLO
PISO DE COMPENSADO NAVAL

DIÁRIA 3,00 7.771,22 0,00

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN
PARA TRANSLADO LOCAL PARA
ATENDER A SHOWS NACIONAIS, COM
CAPACIDAD MÍNIMA PARA 12

DIÁRIA 3,00 1.575,98 0,00

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
O

N
IA

 E
LI

E
N

E
 L

IB
E

R
A

T
O

 D
IA

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ac
er

es
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

77
0-

56
42

-F
39

A
-0

D
09

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

77
0-

56
42

-F
39

A
-0

D
09



PASSAGEIROS E COM AR
CONDICIONADO.
LOCAÇÃO DE TENDAS MODELO
PIRAMIDAL MED 4 X 4(10x3dias) -
LOCAÇÃO DE TENDAS MODELO
PIRAMIDAL MED 4 X 4 COBERTURA
EM LONA PVC COR, CA- LANDRADO
DE MATERIAL EXTRA DURÁVEL,
ADITIVADO CONTRA RAIOS, ULTRA

DIÁRIA 30,00 206,51 0,00

SHOW REGIONAL WENDER E FALCAO CACHÊ 1,00 80.000,00 0,00
SHOW REGIONAL BANDA LAMBADAO
DOS FEDERAIS CACHÊ 1,00 40.000,00 0,00

SHOW REGIONAL BANDA CHEIRO DA
BAHIA CACHÊ 1,00 10.000,00 0,00

SHOW REGIONAL BANDA ERRE SOM CACHÊ 1,00 34.000,00 0,00
SHOW REGIONAL BANDA TOME AÍ CACHÊ 1,00 33.000,00 0,00
SHOW REGIONAL BANDA NOVO SOM CACHÊ 1,00 40.000,00 0,00
SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE 05
LEALT DE PREVENÇÃO E COMBATE A
INCÊNDIO E PÃNICO - PARA EVENTOS
COM PUBLICO ACIMA DE 15.000 A
30.000PESSOAS. CONFORME
NORMAS, DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DE M

SERVIÇO 1,00 7.597,32 0,00

LOCAÇÃO DE GRADES
INIBIDORAS(sendo 26 nos dias 27/12 e
28/12, e 28 no dia 31/12) - TUBOS
PRODUZIDOS EM AÇO DE 11/2 CHAPA
16 QUADRO EXTERNO COM GRADIL
INTERNO PRODUZIDO COM TUBRO
DE ½ CHAPA 16 FIXADO

DIÁRIA 80,00 15,22 0,00

LOCAÇÃO DE PORTAIS TRELIÇADO
EM Q30 5X5 ( 03X03DIAS) - PORTAIS
DE BOX TRUSS: PORTAIS EM BOX
MEDINDO 5X4M – PORTAIS
CONFECCIONADOS EM Q30, BOX
TRUSS, COM HASTEAMENTO, PÉ DE
GALINHA OU SAPATAS DE ACORD

DIÁRIA 9,00 3.695,41 0,00

LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR
MOVEL DE 260 kVA - 300 kVA, 350 kVA,
375 kVA, 380 kVA 220V, 380V, 440V
(trifásico) DISJUNTOR DE PROTEÇÃO,
SILENCIADO EMNIVEL DE RUIDO
SONORO DE 32DB@ 1.5 METROS,
COM CABOS DE

DIÁRIA 3,00 5.423,55 0,00

LOCAÇÃO DE CAMARIM TAMANHO
5X5(02X03DIAS) - LOCAÇÃO DE
CAMARIM TAMANHO 5X5 EM
ESTRUTURA METÁLICA COM AR
CONDICIONADO LOCAÇÃO DE TENDA
CAMARIM FECHADA EM LONAS
BRANCAS COM PISO EM MADEIRA
CARPETADO,

DIÁRIA 6,00 2.706,34 0,00

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P10
5X10 - LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED
P10 INDOOR DISTÂNCIA ENTRE
PIXELS: 10 MM, ÂNGULODE VISÃO
HORIZONTAL: 140º, ÂNGULO DE
VISÃO VERTICAL: 140º, DIMENSÕES
DO GABINETE: 576 X576

DIÁRIA 3,00 8.575,52 0,00

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PARA
10.000 PESSOAS - LOCAÇÃO E
OPERAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 10 MIL
PESSOAS. 01 MESA DIGITAL QUE
CONTROLA PELO MENOS 24
MOVINGS/160 REFLETORES E 200
CENAS/01 INTERCOM 04 VIAS, 30
REFL

DIÁRIA 3,00 9.727,62 0,00

LOCAÇÃO DE SOM PARA 10.000
PESSOAS - LOCAÇÃO DE SOM PARA
10.000 E OPERAÇÃO DE SOM SIMILAR
A LS AUDIO PARA 10 MIL PESSOAS. 01
PROCESSADOR DIGITAL / 01
EQUALIZADOR DE 31 BANDAS DE
EQUALIZAÇ

DIÁRIA 3,00 9.673,27 0,00

LOCAÇÃO DE PLACAS DE
FECHAMENTOS(Sendo 23 nos dias
27/12 e 28/12, e 24 no dia 31/12) -
PLACAS DE FECHAMENTO EM
CHAPAS 19 CORRUGADA COM, 20

DIÁRIA 70,00 65,21 0,00
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DOBRAS DE MM, 2,20M DE ALTURA,
SENDO 2M DE LARGURA, COM ARMA

 Subtotais 394.102,28 40.210,85 0,00

 Valor Total do Convênio: 434.313,13

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
O

N
IA

 E
LI

E
N

E
 L

IB
E

R
A

T
O

 D
IA

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ac
er

es
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

77
0-

56
42

-F
39

A
-0

D
09

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

77
0-

56
42

-F
39

A
-0

D
09



Governo do Estado de Mato
Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA,
ESPORTE E LAZER DE MATO GROSSO-

SECEL

Cronograma de
Desembolso

Anexo
IV

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Concedente - 2025

Meta Jan Fev Mar Abr Mai Jun

Todas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Meta Jul Ago Set Out Nov Dez

Todas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 394.102,28

Contrapartida - 2025

Meta Jan Fev Mar Abr Mai Jun

Todas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Meta Jul Ago Set Out Nov Dez

Todas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.210,85
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Governo do Estado de Mato
Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA,
ESPORTE E LAZER DE MATO GROSSO-

SECEL

Relação de Equipamentos
e Material Permanente

Anexo
V

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

I - RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Natureza Especificação Unidade Qtde Valor Unit. Valor Total Local de Destino Propriedade

Saldo Total: 0,00

II - DECLARAÇÃO

      Na qualidade de representante legal do Proponente, DECLARO, para fins de prova junto ao Governo do
Estado de Mato Grosso e, sob as penas do estabelecido no Código Penal Brasileiro, art. 299, que inexiste
qualquer débito em mora com o Tesouro Estadual ou situação de inadimplência junto a qualquer Órgão ou
Entidade da Administração Pública Estadual, que impeça a transferência de recursos na forma deste Plano de
Trabalho, o qual atesto a sua veracidade.

Local e Data: Nome do Proponente: Assinatura do Proponente:

III - APROVAÇÃO

      Aprovo o presente Plano de Trabalho, na forma proposta, estando de acordo com o objeto e os custos
envolvidos.

Local e Data: Assinatura do Dirigente do Órgão:
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Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DE MATO

GROSSO- SECEL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

 

MEMÓRIA DE CÁLCULOS

Natureza Produto ou Serviço Unid de Medida Qtde Valor Unit Valor Total

3390.39

LOCAÇÃO DE PALCO TAMANHO 10X8
PALCO DE ALUMINIO Q30, MEDINDO 10M
DE FRENT (BOCA DE CENA) POR 8M DE
PROFUNDIDADE COM PÉ DIREITO DE ATÉ
5 METROS PARA CENÁRIO POR 1 METRO
DO SOLO PISO DE COMPENSADO NAVAL

DIÁRIA 3,00 7.771,22 23.313,66

3390.39

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN PARA
TRANSLADO LOCAL PARA ATENDER A
SHOWS NACIONAIS, COM CAPACIDAD
MÍNIMA PARA 12 PASSAGEIROS E COM AR
CONDICIONADO.

DIÁRIA 3,00 1.575,98 4.727,94

3390.39

LOCAÇÃO DE TENDAS MODELO
PIRAMIDAL MED 4 X 4(10x3dias) -
LOCAÇÃO DE TENDAS MODELO
PIRAMIDAL MED 4 X 4 COBERTURA EM
LONA PVC COR, CA- LANDRADO DE
MATERIAL EXTRA DURÁVEL, ADITIVADO
CONTRA RAIOS, ULTRA

DIÁRIA 30,00 206,51 6.195,30

3390.39 SHOW REGIONAL WENDER E FALCAO CACHÊ 1,00 80.000,00 80.000,00

3390.39 SHOW REGIONAL BANDA LAMBADAO DOS
FEDERAIS CACHÊ 1,00 40.000,00 40.000,00

3390.39 SHOW REGIONAL BANDA CHEIRO DA
BAHIA CACHÊ 1,00 10.000,00 10.000,00

3390.39 SHOW REGIONAL BANDA ERRE SOM CACHÊ 1,00 34.000,00 34.000,00
3390.39 SHOW REGIONAL BANDA TOME AÍ CACHÊ 1,00 33.000,00 33.000,00
3390.39 SHOW REGIONAL BANDA NOVO SOM CACHÊ 1,00 40.000,00 40.000,00

3390.39

SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE 05 LEALT
DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
E PÃNICO - PARA EVENTOS COM PUBLICO
ACIMA DE 15.000 A 30.000PESSOAS.
CONFORME NORMAS, DO CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE M

SERVIÇO 1,00 7.597,32 7.597,32

3390.39

LOCAÇÃO DE GRADES INIBIDORAS(sendo
26 nos dias 27/12 e 28/12, e 28 no dia 31/12) -
TUBOS PRODUZIDOS EM AÇO DE 11/2
CHAPA 16 QUADRO EXTERNO COM
GRADIL INTERNO PRODUZIDO COM
TUBRO DE ½ CHAPA 16 FIXADO

DIÁRIA 80,00 15,22 1.217,60

3390.39

LOCAÇÃO DE PORTAIS TRELIÇADO EM
Q30 5X5 ( 03X03DIAS) - PORTAIS DE BOX
TRUSS: PORTAIS EM BOX MEDINDO 5X4M
– PORTAIS CONFECCIONADOS EM Q30,
BOX TRUSS, COM HASTEAMENTO, PÉ DE
GALINHA OU SAPATAS DE ACORD

DIÁRIA 9,00 3.695,41 33.258,69

3390.39

LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR MOVEL
DE 260 kVA - 300 kVA, 350 kVA, 375 kVA, 380
kVA 220V, 380V, 440V (trifásico) DISJUNTOR
DE PROTEÇÃO, SILENCIADO EMNIVEL DE
RUIDO SONORO DE 32DB@ 1.5 METROS,
COM CABOS DE

DIÁRIA 3,00 5.423,55 16.270,65

3390.39

LOCAÇÃO DE CAMARIM TAMANHO
5X5(02X03DIAS) - LOCAÇÃO DE CAMARIM
TAMANHO 5X5 EM ESTRUTURA METÁLICA
COM AR CONDICIONADO LOCAÇÃO DE
TENDA CAMARIM FECHADA EM LONAS
BRANCAS COM PISO EM MADEIRA
CARPETADO,

DIÁRIA 6,00 2.706,34 16.238,04

3390.39

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P10 5X10 -
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P10 INDOOR
DISTÂNCIA ENTRE PIXELS: 10 MM,
ÂNGULODE VISÃO HORIZONTAL: 140º,
ÂNGULO DE VISÃO VERTICAL: 140º,
DIMENSÕES DO GABINETE: 576 X576

DIÁRIA 3,00 8.575,52 25.726,56

3390.39 LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PARA 10.000
PESSOAS - LOCAÇÃO E OPERAÇÃO DE

DIÁRIA 3,00 9.727,62 29.182,86

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
O

N
IA

 E
LI

E
N

E
 L

IB
E

R
A

T
O

 D
IA

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ac
er

es
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

77
0-

56
42

-F
39

A
-0

D
09

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

77
0-

56
42

-F
39

A
-0

D
09



Ç Ç
ILUMINAÇÃO 10 MIL PESSOAS. 01 MESA
DIGITAL QUE CONTROLA PELO MENOS 24
MOVINGS/160 REFLETORES E 200
CENAS/01 INTERCOM 04 VIAS, 30 REFL

3390.39

LOCAÇÃO DE SOM PARA 10.000 PESSOAS
- LOCAÇÃO DE SOM PARA 10.000 E
OPERAÇÃO DE SOM SIMILAR A LS AUDIO
PARA 10 MIL PESSOAS. 01 PROCESSADOR
DIGITAL / 01 EQUALIZADOR DE 31 BANDAS
DE EQUALIZAÇ

DIÁRIA 3,00 9.673,27 29.019,81

3390.39

LOCAÇÃO DE PLACAS DE
FECHAMENTOS(Sendo 23 nos dias 27/12 e
28/12, e 24 no dia 31/12) - PLACAS DE
FECHAMENTO EM CHAPAS 19
CORRUGADA COM, 20 DOBRAS DE MM,
2,20M DE ALTURA, SENDO 2M DE
LARGURA, COM ARMA

DIÁRIA 70,00 65,21 4.564,70

Valor Total: (Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 3390.39) 434.313,13

Valor Total:  434.313,13
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral
Sistema de Gerenciamento de Convênios - SIGCon

Certidão de Habilitacao Plena
      A presente Certidão tem o fim específico de habilitar o Proponente a encaminhar o Projeto de solicitação de recursos
a qualquer Órgão ou Entidade do Estado de Mato Grosso, com objetivo de pleitear recursos mediante a celebração de
convênios.

      O Proponente está, também, habilitado a assinar os Termos de Convênio, até a data de vencimento da presente
Certidão.

 Habilitada       

Entidade:
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Status Jurídico:
 Órgãos e Entidades Municipais

CNPJ:
 03.214.145/0001-83

Município:
 CÁCERES

Nome de Dirigente:
 ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS

Função:
 PREFEITA

Documentos Institucionais Situação

cópia do cartão do CNPJ  Validade indeterminada

Cópia AUTENTICADA da Carteira de Identidade e do CPF do Prefeito  Validade: 31/12/2028

Cópia do ato de nomeação ou posse do Dirigente  Validade: 31/12/2028

Cópia do comprovante de residência do Dirigente  Validade: 31/12/2028

Documentos Fiscais Situação

Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros junto a
Secretaria de Receita Federal do Brasil.  Validade: 01/04/2026

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) junto a Caixa Econômica
Federal;  Validade: 20/12/2025

Certidão referente a Pendências Tributárias e não Tributárias Controladas pela SEFAZ/MT, para fins de
Recebimento da Administração Pública.  Validade: 22/01/2026

Certidão Negativa do Tribunal de Contas do Estado - TCE, original ou cópia autenticada  Validade: 28/12/2025

Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) junto a Secretaria de Políticas de Previdência Social
(SPS), do Ministério da Previdência Social.  Validade: 11/05/2026

Certidão Negativa de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Estado - PGE, original ou cópia autenticada  Validade: 22/01/2026

Base Legal:
Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2015, publicada no Diário Oficial do Estado em 23 de fevereiro de 2015.

Data de Emissão: 19/12/2025 Horário: 20:36
Servidor: Lorena Silva Lima
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DE MATO GROSSO- SECEL
Código de autenticidade: 65F5-CD3F-0099-9694

Com validade até: 20/12/2025
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Governo do Estado de Mato Grosso 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER – SECEL 
 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 2558-2025 
PROCESSO Nº SECEL-PRO-2025/09364 
 

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O ESTADO DE MATO GROSSO 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
E MUNICÍPIO DE CÁCERES, PARA 
CONSECUÇÃO DOS ITENS ABAIXO 
ESPECIFICADO. 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 
ÓRGÃO CONCEDENTE: ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE 

ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER-SECEL, inscrita no CNPJ nº 58.240.555/0001-90, com sede 

na Avenida José Monteiro de Figueiredo, n° 510, bairro Duque de Caxias, CEP 78.043-300, Cuiabá/MT, 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer, Sr. DAVID MOURA 

PEREIRA DA SILVA, secretário, matrícula nº 315196, domiciliado na Avenida José Monteiro de Figueiredo, n° 

510, bairro Duque de Caxias, CEP 78.043-300, Cuiabá/MT, nomeado por meio do Ato Governamental nº 

1.006/2024, publicado no D.O.E. nº 28.767 20 de Junho de 2024, doravante denominado CONVENENTE: 

MUNICÍPIO DE CÁCERES, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES, inscrita no 

CNPJ nº  03.214.145/0001-83, com sede na Endereço: Av. Getúlio Vargas, nº1895, CEP: 78200-000, Cáceres - 

MT, neste ato representado por  Sr. Prefeita, ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS portadora do RG nº: 

970179 SSP/MT, inscrito(a) no CPF nº: 566.957.564-49, residente e domiciliado na Rua Porto Carreiro , n°768, 

Cohab Velha, CEP: 78210-444, Cáceres – MT. 

 
LEGISLAÇÃO 

O presente Convênio se sujeita as Normas a Lei nº. 14. 133 de 01/04/2021, ao Decreto Federal n.º. 93.872/86, ao 

Decreto Estadual nº 1.525 de 23 de novembro de 2022, Lei Estadual 12.082/2023, Decreto Estadual nº. 802 de 22 

de janeiro de 2021 e a Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE Nº. 001/2015, de 02/02/2015, 

publicada no Diário Oficial do Estado de 27/02/2015, e a outras normas estaduais, quando se aplicarem. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo de Convênio a mútua colaboração dos signatários, objetivando o que segue: 

“Realização da Programação Cultural de Fim de Ano de Cáceres–MT, no período de 27 a 31 de dezembro 

de 2025. O evento visa promover lazer, integração social e valorização cultural através de uma programação 

com acesso totalmente gratuito.” nos termos do Plano de Trabalho aprovado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Plano de Trabalho do Sistema de Gerenciamento de Convênio – SIGCON é anexo ao 
presente Termo. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS 
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O valor total do presente Termo de Convênio é de R$ 434.313,13 (quatrocentos e trinta e quatro mil, trezentos 

e treze reais e treze centavos) a serem gastos na forma do Plano de Trabalho aprovado, conforme discriminação 

abaixo:  

 

A Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer repassará o valor R$ 394.102,28 (trezentos e noventa e 

quatro mil, cento e dois reais e vinte e oito centavos), a serem repassados conforme previsão do Cronograma de 

Desembolso do Plano de Trabalho aprovado (Anexo IV-Sigcon), através de recurso próprio desta secretaria. 

 

O Convenente arcará com uma contrapartida financeira equivalente ao valor de R$ 40.210,85 (quarenta mil, 

duzentos e dez reais e oitenta e cinco centavos) conforme consta no Plano de Aplicação dos Recursos, por 

Natureza de Despesa e Cronograma de Execução (Anexo III) do Plano de Trabalho aprovado. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos destinados para a execução do objeto do Termo de Convênio correrão por intermédio da Unidade 

Orçamentária da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer – SECEL/MT, através de recurso próprio 

desta secretaria, observadas as características abaixo discriminadas:                 

 

     ÓRGÃO PROJETO 
ELEMENTO DE 

DESPESA REGIÃO FONTE VALOR R$ 

23101 2893 334041 9900 15010100 R$: 349,012,12 

23101 2893 334041 9900 15000196 R$: 45.090,16 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 
O presente Termo de Convênio terá vigência a contar de sua assinatura e vigorará até 02/04/2026. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Conforme art. 30, da IN n°. 001/2015; O convênio somente poderá ser alterado por Termo 

Aditivo, mediante proposta inserida no SIGCon e apresentada ao concedente através de ofício, com a devida 

justificativa, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término da vigência, prazo necessário para análise pelo 

Fiscal do Convênio, pela área jurídica e decisão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER SE 

COMPROMETE: 

I - Repassar o recurso conforme descrito no Plano de Trabalho e no Cronograma de Desembolso; 

II - Acompanhar, durante e ao término, a execução do convênio, na conformidade com objeto; 

III - Publicar o extrato do Termo de Convênio no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, no prazo de 20 (vinte) 

dias, a contar do 5° dia útil ao mês subsequente de sua assinatura; 
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IV - Receber e analisar a Prestação de Contas do presente Termo de Convênio. 

V - Dar ciência do Termo de Convênio ao Tribunal de Contas de MT, para registro; 

VI - Prorrogar “de ofício” a vigência do Termo de Convênio, quando houver atraso na liberação dos recursos; 

VII - Conservar a autoridade normativa e exercer o controle e fiscalização sobre a execução, bem como de assumir 

ou transferir a responsabilidade pelo mesmo a terceiros, no caso de paralisação ou de fato relevante que venha a 

ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade da ação pactuada. 

VIII - Assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralização, de modo a evitar 

a descontinuidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONVENENTE SE COMPROMETE: 

I - Utilizar a conta bancária, aberta especificamente para este Termo de Convênio, somente sendo permitidos 

créditos do respectivo instrumento e saques para pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante 

cheque nominativo ao credor, ordem bancária ou transferência eletrônica ou, ainda, para aplicação no mercado 

financeiro;  

II - Aplicar os recursos repassados pela Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer e os correspondentes à 

sua contrapartida quando for o caso, no objeto do presente Termo de Convênio, utilizando-os com observância do 

respectivo Plano de Aplicação e Cronograma de Execução constantes do Plano de Trabalho; 

III - Prestar Contas dos recursos repassados, da contrapartida e da aplicação financeira, na forma prevista na 

Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº. 001/2015;  

IV - Restituir eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos de aplicação financeira, à concedente ou ao 

Tesouro Estadual, conforme o caso, na data de sua conclusão ou extinção; 

V - Restituir à Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer o valor transferido, atualizado monetariamente, 

desde a data de recebimento, acrescido dos juros legais, na forma da legislação aplicável ao débito para com a 

Fazenda Estadual, nos seguintes casos: 

a – quando não for executado o objeto pactuado; 

b – quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas parcial ou final; ou, 

c – quando os recursos forem utilizados em finalidade diversas da estabelecida no Termo de Convênio; 

VI - Recolher à conta da concedente ou do Tesouro Estadual, o valor corrigido referente à contrapartida pactuada, 

quando na execução do temo de convênio não for comprovada sua aplicação na consecução do objeto do Termo 

de Convênio; 

VII - Recolher à conta da concedente ou ao Tesouro Estadual, conforme o caso, o valor correspondente aos 

rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso 

e a sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto ainda que não tenha feito 

aplicação;  

VIII - Restituir à concedente o valor dos rendimentos não auferidos pela não aplicação dos recursos em poupança 

ou em fundo de aplicação financeira, enquanto não utilizados no objeto do Termo de Convênio;  
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IX - Fornecer todas as informações a respeito do Projeto à Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer durante 

e após a execução, de modo a satisfazer as fases de controle, acompanhamento e avaliação do mesmo; 

X - Fazer constar em todo material de apresentação e divulgação do projeto, o apoio institucional do Governo do 

Estado de Mato Grosso, da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer sendo vedada à utilização de nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;  

XI - Alimentar o Sistema de Gerenciamento de Termo de Convênio – SIGCon, no endereço 

www.seplan.mt.gov.br/sigcon, com os dados relativos a execução do Termo de Convênio, como execução das 

metas, empenhos, liquidações, pagamentos efetuados, etc.; 

XII - Gerar e enviar através do SIGCon, os relatórios de prestações de contas dos termos de convênios celebrados 

a partir de 2007, além do envio formal dos documentos em meio papel para conferência;  

XIII - Fornecer à Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer todo o material publicitário e promocional do 

projeto; 

XIV - Conceder livre acesso aos servidores do órgão de controle interno, ao qual esteja subordinada a concedente, 

em qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento 

pactuado, quando em missão de fiscalização ou auditoria; 

XV - Manter arquivados os documentos originais do Termo de Convênio, em boa ordem, e em bom estado de 

conservação, no próprio local em que foram contabilizados, a disposição dos Órgãos de Controle Interno e Externo 

do Estado pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data da aprovação da prestação de contas final pelo Tribunal 

de Contas do Estado. 

XVI - Assumir a responsabilidade por todos os encargos salariais, fiscais e trabalhistas, não implicando 

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da Proponente em relação ao 

referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua 

execução. 

 XVII - Na hipótese do Instrumento firmado tratar-se de obra ou serviço, deverá ser instalada no local da execução 

placa indicativa, obedecendo ao padrão estabelecido pelo Governo do Estado, quando for o caso; 

XVIII - A sujeitar-se às disposições da Lei nº. Lei nº. 14.133/21 e ao Decreto Estadual n° 1.525/22, especialmente 

em relação à licitação e contratação, bem como nos casos de dispensa e inexigibilidade, admitida a modalidade 

prevista na Lei nº. 10.520/02, referente aos recursos recebidos, contratando empresas cuja atividade econômica 

seja compatível e adequada aos serviços a serem executados; 

XIX - Na hipótese do Lei nº. 14.133/21 e do Decreto Estadual n° 1.525/22, realizar a cotação de preços das 

despesas constantes do plano de trabalho referentes à execução do objeto, para aquisição de materiais e/ou 

contratação de serviços, comprovando tal providencia mediante a apresentação de, no mínimo, 03 (três) propostas 

válidas, sendo tais propostas datadas, assinadas e em papel timbrado dos fornecedores interessados; ou na hipótese 

de documento eletrônico, que apresente identificação do fornecedor com logomarca e CNPJ; 
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XX - Emitir e encaminhar à Concedente, juntamente com as prestações de contas parciais, os laudos de medições 

das etapas da obra devidamente cumpridas, para fins de liberação das parcelas subsequentes, conforme o inciso 

XII do artigo 20 da Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2015, quando for o caso. 

XXI - Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual e da Secretaria de Estado de 

Cultura, Esporte e Lazer em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto 

descrito na Cláusula Primeira e, bem assim, apor a marca do Governo Estadual nos outdoors e similares custeados, 

no todo ou em parte, com os recursos deste Termo de Convênio, ficando vedado aos Partícipes utilizarem nomes, 

símbolos ou imagens que possam caracterizar promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos, sob 

pena de devolução dos recursos utilizados para esta finalidade. 

XXII - É expressamente vedada a cobrança de ingressos em eventos beneficiados com recursos oriundos do Termo 

de Convênio. 

XXIII - Fazer constar nos ingressos, materiais promocionais, livros, Cds, DVDs, revistas e materiais 

cinematográficos a frase “DIZER NÃO ÀS DROGAS É UM ATO DE LIBERDADE E INTELIGÊNCIA”, em 

cumprimento a Lei Estadual nº 10.118/2014; 

XXIV - Fica VEDADA a utilização marcante de cores e números que promovam a associação do evento com 

partido político ou candidato a cargo eletivo; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONCEDENTE E O CONVENENTE SE COMPROMETEM: 

Denunciar ou rescindir o presente termo Convênio, a qualquer tempo, imputando-lhes as responsabilidades das 

obrigações decorrentes do prazo em que tenham vigido e creditando-lhes, igualmente os benefícios adquiridos no 

mesmo período. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS BENS 
Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do instrumento, que tenham sido adquiridos, produzidos, 

transformados ou construídos com recursos do Termo de Convênio, deverão ser devolvidos à Concedente ou 

incorporados diretamente no patrimônio do Proponente, quando necessários à continuidade da ação financiada, ou 

quando, por razões de economicidade, não haja interesse por parte da Concedente em reavê-lo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Controladoria Geral do Estado - CGE tem a prerrogativa de exercer a fiscalização 

sobre a execução e aplicação dos recursos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso sejam detectadas irregularidades na aplicação dos recursos, poderá o 

Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer mediante recomendação feita no relatório de acompanhamento 

físico-financeiro, solicitar ao banco o bloqueio temporário da movimentação dos recursos. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A supervisão, o acompanhamento, o controle e a avaliação das ações de 

fiscalização do presente Termo de Convênio serão do servidor listado abaixo, ou quem vier a substituí-lo(a) ou for 

investido no cargo supracitado, dentro do prazo regulamentar de execução e prestação de contas deste Instrumento. 

Fiscal: Amelia Angelina Silva Pereira 

Matrícula: 354789 

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização do objeto também poderá ser procedida mediante a formalização de 

Termo de Parceria para Fiscalização que possuíra as mesmas prerrogativas de acesso e fiscalização, devendo 

promover o monitoramento, vistoria in loco e expedição de Relatório quanto a aplicação dos recursos em 

conformidade ao Plano de Trabalho. 

PARÁGRAFO QUINTO: A Administração Pública Estadual disponibilizará materiais e equipamentos 

tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Quando a liberação dos recursos ocorrer em duas ou mais parcelas, a liberação de cada parcela subsequente à 

primeira ficará condicionada à apresentação e aprovação da prestação de contas parcial referente à parcela anterior, 

devendo o Proponente, após liberado a última parcela e nos casos em que o Termo de Convênio for celebrado em 

um só pagamento, apresentar a Prestação de Contas Final no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias após o término 

da vigência, devendo ser registrado seu recebimento no Sistema de Gerenciamento de Convênio e será constituída 

de: 

a. Ofício de encaminhamento; 

b. Plano de Trabalho; 

c.  Cópia do Termo de Convênio, de seus Termos Aditivos e respectivas publicações dos extratos; 

d. Demonstrativo de Execução da Receita e Despesa (Anexo VI- Sigcon); 

e.  Relatório de Cumprimento do Objeto (Anexo VII - Sigcon); 

f.  Relatório de Execução Física (Anexo VIII - Sigcon); 

g.  Relatório de Execução Financeira (Anexo IX - Sigcon); 

h.  Relação dos Pagamentos Efetuados (Anexo X - Sigcon); 

i.  Relação de Bens Adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do Termo de Convênio, quando o caso 

(Anexo XI - Sigcon); 

j.  Declaração de Incorporação de Bens Adquiridos, acompanhada da respectiva cópia da nota fiscal e ficha de 

tombamento, quando for o caso; 

k. Termo de Devolução de Bens Adquiridos, quando for o caso; 

l.  Conciliação Bancária, quando for o caso (Anexo XII - Sigcon); 

m.Cópia das notas fiscais e/ou recibos contendo: a indicação do número do termo convênio; descrição do 

bem/serviço adquirido, com as quantidades unitárias e totais dos valores, vedada as generalizações e abreviações 
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que impeçam o conhecimento da natureza das despesas; carimbo de atesto do recebimento dos bens/serviços pelo 

tomador; carimbo de recebimento dos valores pelo emitente da nota fiscal ou recibo, com assinatura identificável;  

n. Comprovantes (Fotos, DVD, jornal impresso, etc.) da execução do objeto, na forma do Plano de Trabalho; 

o. Cópias de cheque, nominais e cruzados, bem como das notas de ordem bancária e/ou transferências eletrônicas; 

p. Cópia dos empenhos, liquidações e ordens de pagamento, quando for o caso; 

q. Cópias dos comprovantes das retenções e/ou recolhimentos dos tributos incidentes nas aquisições e contratações; 

r. Extrato da conta bancária específica do período de execução do Termo de Convênio, a partir do recebimento da 

1ª parcela até o último pagamento; 

s. Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quando for o caso, conforme previsto no em legislação própria 

t. Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela Concedente; 

u. Cópia dos orçamentos feitos, na forma exigida pela CLAÚSULA QUINTA, PARÁGRAFO SEGUNDO; 

v. Cópia dos documentos relativos à licitação, inclusive despacho adjudicatório e homologação das licitações 

realizadas ou a justificativa para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal; 

w. Comprovação da contrapartida não financeira nos termos do plano de trabalho; 

y. No caso de anúncio em revista, jornal ou catálogo – cópia de um exemplar de cada, bem como o pedido de 

inserção assinado pelas partes;  

x. No caso de anúncio televisivo (VT) – cópia do anúncio em DVD, VCD ou VHS e do mapa de mídia com a 

programação prevista e assinado pelas partes; 

aa. No caso de anúncio em rádio (SPOT/JINGLE) – cópia do anúncio em CDROM ou MP3, do pedido de inserção 

com a programação prevista e do mapa de irradiação assinado pelas partes; 

ab. No caso de anúncio em outdoor, frontlight, luminoso – fotografia com o respectivo endereço de cada outdoor, 

frontlight, luminoso; 

ac. No caso de confecção de material promocional (ex: camisa, boné, caneta, pasta, convites, adesivos etc) – um 

exemplar de cada um deles; 

ad. No caso de confecção de banner, faixa, troféu e medalha – fotografia da entrega das premiações. 

II - Na hipótese de contrapartida não financeira pelo PROPONENTE, a prestação de contas deverá ser feita 

mediante a apresentação de todos os documentos hábeis à comprovação do valor econômico do bem ou serviço 

discriminado no Plano de Trabalho. 

III - A Prestação de Contas Final dos termos de convênios com duas ou mais parcelas, considerando que os 

documentos comprobatórios das despesas já foram encaminhados nas respectivas prestações de contas parciais, 

será composta dos relatórios consolidados de todo o período da execução. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GLOSA DAS DESPESAS 
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É vedada a utilização dos recursos repassados pela Concedente e os da contrapartida oferecida, em finalidade 

diversa da estabelecida no plano de Trabalho aprovado, bem como no pagamento de despesas efetuadas anterior 

ou posteriormente ao período de vigência avençado, ainda que em caráter de emergência. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os recursos deste Convênio não poderão ser utilizados na realização de despesas com: 

a) taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive pagamentos ou recolhimentos fora do 

prazo; 

b) taxa de administração, gerência ou similar inerentes ao funcionamento do órgão ou entidade convenente. 

c) pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional 

a servidor que pertença aos quadros de órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual, 

do Distrito Federal ou Municipal; e, que esteja lotado ou em exercício em qualquer dos entes partícipes; 

d)     publicidade, salvo as de caráter comprovadamente informativo ou de orientação social, desde que 

relacionadas ao objeto deste Convênio e, como tais, previstas no Plano de Trabalho aprovado, das quais não 

constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem ou sugiram promoção pessoal de autoridades, de 

servidores públicos e/ou de outras pessoas físicas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO 
Conforme previstos no art. 30 da Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/CGE nº 001/2015:  O convênio somente 

poderá ser alterado por Termo Aditivo, mediante proposta inserida no SIGCon e apresentada ao concedente através 

de ofício, com a devida justificativa, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término da vigência, prazo 

necessário para análise pelo Fiscal do Convênio, pela área jurídica e decisão. 

§ 1º É vedado o aditamento de convênio com o intuito de alterar seu objeto, exceto no 
caso de ampliação da execução do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta, 
sem prejuízo da funcionalidade do objeto conveniado. 
 
§ 2º Para execução do objeto, admitir-se-á ao convenente propor a reformulação do 
Cronograma de Execução e Plano de Aplicação constantes do Plano de Trabalho, através 
do Sistema de Gerenciamento de Convênios (SIGCon), que será previamente apreciada 
pelo Fiscal do Convênio e submetida à aprovação da autoridade competente do órgão ou 
entidade concedente, que poderá aprová-la por ato de oficio, não necessitando a 
celebração de Termo Aditivo. 
 
§ 3ºA reformulação do Plano de Trabalho deverá ser realizada no decorrer da vigência 
do convênio. 
 
§ 4º Quando houver atraso na liberação dos recursos, o próprio Concedente deverá 
registrar no SIGCon e prorrogar "de ofício" a vigência do convênio pelo período de 
atraso verificado, sendo desnecessária a elaboração de parecer técnico e jurídico, e a 
assinatura do Termo pelo convenente considerando estar a prorrogação motivada no 
atraso da liberação e por tratar-se de formulário padronizado. 
 
§ 5º Nos casos de prorrogação da vigência do convênio por necessidade do convenente, 
o mesmo deverá incluir a solicitação no SIGCon e formalizar o pedido mediante ofício, 
com as razões da não execução no período programado, podendo o órgão ou entidade 
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concedente, após análise da Área Técnica respectiva e do Setor Jurídico, celebrar o 
Termo de Prorrogação Simplificada de Vigência, que será assinado apenas pelo 
concedente. 
 
§ 6º Excepcionalmente, quando se tratar de aditamento com repasse de novos recursos, 
o convenente deverá: 
I – incluir a solicitação no SIGCon elaborando novo Plano de Trabalho; 
II – encaminhar a solicitação ao concedente através de ofício juntamente com o novo 
Plano de Trabalho; 
III – estar em dia com a prestação de contas das parcelas executadas; 
IV – estar em situação regular – habilitação plena, junto ao Estado. 
 
§ 7º O concedente, de posse do pedido de aditamento com repasse de novos recursos, 
deverá verificar a regularidade fiscal do convenente – habilitação plena no SIGCon. 
 
§ 8º No aditamento com repasse de novos recursos, o Fiscal do Convênio do órgão 
concedente deverá manifestar-se quanto à pertinência do pedido, em relação a seu objeto 
e custos envolvidos, e o Setor Jurídico quanto à sua legalidade, com vistas a embasar a 
decisão do ordenador de despesa. 
 
§ 9º Assinarão o termo aditivo de valor, obrigatoriamente, todos os partícipes, duas 

testemunhas devidamente qualificadas, inclusive o interveniente, se houver. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

Constitui motivo para rescisão unilateral do Termo de Convênio, independentemente do instrumento de sua 

formalização o inadimplemento de quaisquer cláusulas pactuadas, principalmente quando constatadas as situações 

previstas no art.137. da Lei nº 14.133/21, e ensejará a abertura de Tomadas de Contas Especial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos e as dúvidas que se originarem durante a execução do presente Termo de Convênio serão 

dirimidos pelas legislações aplicáveis à espécie e subsidiariamente pela vontade das partes, mediante Termo 

Aditivo se necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO 
Para a execução deste instrumento, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 

que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de 

qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste termo, ou de outra forma a ele não 

relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.  

As partes concordam em cumprir as obrigações contidas neste Termo de maneira ética e em conformidade com 

todas as leis antissuborno e anticorrupção aplicáveis, incluindo, sem limitação, todas as leis anticorrupção da 
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jurisdição ou jurisdições em que este Fomento for cumprido e/ou produzir efeitos, em especial, a Lei nº 

12.846/2013 e a Lei nº 8.429/1992 “Leis Anticorrupção”. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
A realização de tratamento dos dados pessoais terá propósito legítimo e explícito relacionado diretamente às 

finalidades do objeto deste instrumento.  

Todos os dados pessoais tratados no âmbito do projeto, objeto deste termo serão de livre acesso dos seus titulares 

para consulta sobre sua integralidade e serão protegidos de acessos mão autorizados e de situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.  

As partes se comprometem ao cumprimento das normas de proteção de dados pessoais, inclusive da eficácia das 

medidas adotadas para a proteção de dados.  

As partes autorizam desde já a coleta e tratamento dos dados necessários à execução de políticas públicas previstas 

em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres; para a realização de 

estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais; para o exercício 

regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral, esse último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 

de setembro de 1996 [Lei de Arbitragem]; para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de 

terceiros; para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços 

de saúde ou autoridade sanitária; quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de 

terceiros, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos 

dados pessoais.  

As partes estão autorizados a divulgar os dados coletados e tratados em seu sítio na internet com a finalidade de 

atender o princípio da transparência a que estão obrigadas a CONVENENTE e o PROPONENTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ASSINATURAS ELETRÔNICAS E DIGITAIS 
a) As partes admitem como válida a formalização e assinatura do presente instrumento por meio eletrônico 

ou digital, incluindo assinatura em todas as páginas e anexos.  

b) As partes expressamente concordam em utilizar e reconhecem como válida qualquer forma de 

comprovação de consentimento aos termos do presente instrumento em formato eletrônico, ainda que não 

utilizem de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil, incluindo as assinaturas eletrônicas nas 

plataformas de assinatura DocuSign ou outras equivalentes no mercado.  

c) A formalização do presente instrumento na forma acordada retro será suficiente para a validade jurídica e 

integral vinculação das partes ao seu inteiro teor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá MT com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja para 

dirimir toda e qualquer dúvida quanto à execução deste Termo de Fomento, estabelecendo a obrigatoriedade da 

prévia tentativa de solução administrativa com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico 

integrante da estrutura da administração pública estadual. 

E para firmeza e prova de assim haver entre si ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com os seus 

anexos, o presente instrumento é assinado eletronicamente pelas Partes, mediante certificação de validade. 

 

E por estarem assim de acordo e conveniados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

na presença de 02 (duas) testemunhas que também subscrevem. 

Cuiabá/MT, ____ de ___________ de 2025 

 

 

_____________________________________________ 
DAVID MOURA PEREIRA DA SILVA  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

 
 

 
 

________________________________________________ 
ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES 

 
 
 
 
Testemunhas 
 
 
_______________________________________                         _______________________________________ 
Nome:                                                                                           Nome:  
RG:                                                                                               RG: 
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